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Resolução,

RESOLUÇÃO N° 202, DE 2003
(Autoria do Projeto: Mesa Diretora)

Dispõe sobre o Plano de
Cargos, Carreira e
Remuneração dos Servidores
da Câmara Legislativa do

Distrito Federal e dá

outras providências.

Faço saber que a Câmara Legislativa do
Distrito Federal aprovou e eu, Presidente da
Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos
do art. 42, inciso II, alinea e, do Regimento
Interno, promulgo a seguinte Resolução:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. Io Fica aprovado o Plano de Cargos,
Carreira e Remuneração dos Servidores da Câmara
Legislativa do Distrito Federal - PCCR, na forma
desta Resolução.

Art. 2° O PCCR aprovado por esta Resolução
segue as seguintes diretrizes:

I - o estabelecimento de hierarquia de

cargos e categorias coerente com a estrutura
organizacional;

II - a definição de nova estrutura de
remuneração, visando ao aperfeiçoamento do
equilíbrio interno;

III -o aprimoramento permanente 4o servidor,
intermédio da participação em programas depor

treinamento e capacitação;
IV - o cumprimento

unidades organizacionais.

das competências das

CAPITULO II

DO QUADRO DE PESSOAL

Art. 3o 0 quadro de pessoal da Câmara
Legislativa do Distrito Federal - CLDF compreende

cargos públicos de provimento efetivo, cargos em
comissão e funções de confiança.

Seção I
Dos Cargos de Provimento Efetivo e de Carreira

Art. 4o Os cargos de provimento efetivo da
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Câmara Legislativa integram a Carreira
Legislativa.

§ 1° Cargo público integrante da Carreira
Legislativa constitui o conjunto de atribuições de
mesma natureza e responsabilidades, previstas na
estrutura organizacional, acometidas a um
servidor.

§ 2° A Carreira Legislativa compreende as
atribuições, vencimentos e vantagens dos
servidores da Câmara Legislativa, organizada em
cargos hierarquizados verticalmente, com base em
níveis de escolaridade, atividades profissionais e
graus de complexidade e retribuições crescentes.

Art. 5° A Carreira Legislativa, observadas a
escolaridade e a qualificação profissional
requeridas, bem como a complexidade e a
responsabilidade inerentes às atividades
exercidas, é composta pelos seguintes cargos:

I - Auxiliar Legislativo, de nível
escolaridade correspondente à quarta série
ensino fundamental;

II - Assistente Legislativo, de nível
escolaridade fundamental;

III -Técnico Legislativo, de nível
escolaridade médio;

IV - Consultor Técnico-Legislativo, de nível
de escolaridade superior, com formação .específica;

V - Consultor Legislativo, de' nível de
escolaridade superior;

VI - Procurador Legislativo,
escolaridade superior, com formação
Direito e inscrição na Ordem dos
Brasil - OAB.

§ 1° A Carreira Legislativa da CLDF,
razão das atribuições de seus cargos, próprias
atividade privativa do Poder Público, integra
conjunto de carreiras típicas de Estado.

§ 2° Ficam agrupadas no mesmo cargo as
categorias profissionais diferentes cujas
atividades sejam iguais ou assemelhadas.

§ 3° O quadro de servidores efetivos, com
sua respectiva lotação, é o apresentado pelo Anexo
I desta Resolução.

§ 4° Os cargos de Consultor Legislativo
serão distribuídos em áreas de atuação de acordo
com as necessidades da Casa.

§ 5° A distribuição dos cargos de Consultor
Legislativo em áreas de atuação será feita nos
editais que regerão os concursos para provimento
dos cargos vagos.

Seção II
Dos Cargos em Comissão

Art. 6° Os cargos em comissão, de livre
provimento e exoneração, compreendem as atividades
de direção, chefia e assessoramento.

Art. 7° Os cargos em comissão classificam-se
em:

de

do

de

de

de nível

específica

Advogados

de

em

do

em

de

o
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I - Cargos de Natureza Especial - CNE;
II - Cargos Legislativos - CL.

««♦ farâ9r/fo ünic°- 0s cargos em comissão da
estrutura dos gabinetes dos parlamentares e das
lideranças de partido estão regulamentados em
Resoluções específicas.

Seção III

Das Funções de Confiança

Art 8° As funções de confiança, privativas
de servidor efetivo, compreendem o 'conjunto de
responsabilidades e atribuições adicionais em
caráter transitório e de confiança, e estão
classificadas em atividades de assessoramento
assistência e supervisão, cujas denominações são
estabelecidas nas Resoluções de sua criação.

CAPÍTULO III

DA ESTRUTURA DE REMUNERAÇÃO

Seção I

Dos Vencimentos dos Cargos de Provimento Efetivo

Art. 9° os vencimentos dos servidores
efetivos, ativos ou inativos, da Carreira
Legislativa são compostos por:

I - vencimento, calculado conforme o cargo
e a natureza das atividades desempenhadas pelo
servidor;

II - Gratificação de Atividade Legislativa -
GAL, no valor de 30% (trinta por cento) do
vencimento percebido pelo servidor;

III - Gratificação de Incentivo à Permanência
- GPE, no valor de 30% (trinta por cento) do
vencimento percebido pelo servidor, inclusive
inativos e pensionistas.

§ 1° As tabelas de vencimentos dos cargos
efetivos de Auxiliar Legislativo, Assistente
Legislativo, Técnico Legislativo, Consultor
Técnico-Legislativo e Consultor Legislativo são
estruturadas em dezesseis padrões.

§ 2° Os vencimentos dos cargos de provimento
efetivo da Câmara Legislativa resultantes da
aplicação do disposto neste artigo passam a ser os
constantes da tabela que integra o Anexo II desta
Resolução.

§ 3o A Mesa Diretora, em cada mês de
janeiro, ou quando houver qualquer alteração de
remuneração, fará publicar as tabelas de
remuneração dos servidores da CLDF, promovendo as
adequações necessárias à completa ' implantação
deste Plano de Carreira.

§ 4o 0 servidor não fará jus à percepção da
gratificação de que trata o inciso III do caput
apenas nos casos de cessão a órgãos não vinculados
à CLDF.

Art. 10. A tabela de vencimentos e de
progressão no cargo de Procurador Legislativo será
tratada em Resolução específica.

Art. 11. são ainda devidas aos servidores
integrantes da Carreira Legislativa da CLDF as
vantagens pessoais incorporadas nos termos da
legislação aplicável, bem
anuais previstas no
Federal.

Art. 12. A data-base dos servidores da
Câmara Legislativa do Distrito Federal fica fixada
em 10 de janeiro de cada ano.

Seção II

Da Remuneração dos Cargos em Comissão

Art. 13. A tabela de remuneração dos cargos
em comissão da Câmara Legislativa passa a ser a
constante do Anexo III desta Resolução.

como as revisões gerais
art. 37, x, da Constituição
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Art. 14. Os servidores ocupantes de cargo
efetivo da Câmara Legislativa ou requisitados de
órgãos da Administração Pública direta, indireta
ou fundacional de qualquer dos Poderes da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,
nomeados para o exercício de cargo em comissão da
Câmara Legislativa e que optarem pelos vencimentos
do cargo efetivo farão jus a 55% (cinqüenta e
cinco por cento) do vencimento e à representação
mensal.

Seção III
Da Gratificação das Funções de Confiança

Art. 15. A gratificação das funções de
confiança será estabelecida em Resolução.

Art. 16. A gratificação da, função de
confiança - FC é adicionada à remuneração de seu
ocupante a partir de sua designação e a ela não
será incorporada.

Para'grafo único. A designação para ocupação
de função de confiança condiciona a permanência do
servidor na unidade em que a FC foi criada.

CAPÍTULO IV
DO PROVIMENTO

Seção I
Do Provimento dos Cargos Efetivos

Art 17. O ingresso nos cargos de provimento
efetivo dar-se-á exclusivamente por concurso
público de provas ou de provas e títulos, no
padrão inicial do respectivo cargo.

Art 18. São requisitos para ingresso nos
cargos de provimento efetivo a escolaridade, a
formação específica, quando foro caso e outras
exigências legais a serem definidas em Ato da Mesa
Diretora da CLDF e especificadas nos editais dos
concursos.

Seção II
Do Provimento dos Cargos em Comissão

Art 19 Os cargos em comissão da estrutura
administrativa serão providos de acordo com a
legislação vigente.

Art 20. Para ocupação de cargo em comissão
na estrutura administrativa da CLDF, o candidato
ao mesmo deverá atender um dos seguintes
requisitos:

I - experiência mínima e comprovada de um
ano na área pretendida, em órgão público ou
privado;

II - formação técnica em área afim ao cargo
pretendido.

Seção III
Do Provimento das Funções de Confiança

Art 21 O provimento das funções de
confiança é privativo de servidor ocupante de
cargo efetivo. .

Art. 22. Para ocupação de função de
confiança na estrutura administrativa da CLDF, o
servidor deverá possuir, no mínimo, seis meses de
efetivo exercício em unidade administrativa

relacionada à respectiva função e possuir formação
em área afim à função pretendida.

Seção IV
Da Lotação e Movimentação de Pessoal

Art 23. O servidor, ao entrar em exercício
na CLDF, será investido em cargo previsto no
quadro de pessoal constante do Anexo I e sua

lotação poderá ser alterada conforme as seguintes
alternativas:

I - alteração de lotação: consiste na
mudança definitiva da lotação do servidor e poderá
ser feita se todos os critérios abaixo forem
atendidos:

a) existência de vaga da categoria do
servidor na unidade pretendida;

b) requerimento da unidade requisitante;
c) anuência da unidade cedente e dos

secretários do Gabinete da Mesa Diretora das
unidades envolvidas;

d) manifestação do servidor;
II - alteração do quadro de pessoal:

consiste na movimentação de cargo, ocupado ou não,
da unidade original para a unidade requisitante e
poderá ser feita se todos os critérios abaixo
forem atendidos:

a) correlação da categoria do cargo em
epígrafe com as atribuições da nova unidade;

b) justificativa da unidade requisitante;
c) anuência da unidade cedente e dos

secretários do Gabinete da Mesa Diretora das
unidades envolvidas;

d) manifestação do servidor envolvido, se
houver;

e) aprovação da Mesa Diretora e publicação do
Ato no Diário da Câmara Legislativa;

III - lotação provisória: consiste no
exercício em caráter transitório de um servidor em
unidade distinta de sua lotação de origem, sem que
haja o respectivo cargo vago na unidade de
destino, e poderá ser feita se todos os critérios
abaixo forem atendidos:

a) correlação da categoria do servidor com as
atribuições da unidade de lotação transitória;

b) requerimento da unidade requisitante;
c) justificativa da unidade requisitante;
d) anuência da unidade cedente e dos

secretários do Gabinete da Mesa Diretora das
unidades envolvidas;

e) manifestação do servidor envolvido;
f) aprovação do Gabinete da Mesa Diretora e

publicação da Portaria no Diário da Câmara
Legislativa;

q) permanência do servidor por um ano, no
mínimo, na unidade de lotação transitória, exceto
em caso de manifesto interesse da administração.

Parágrafo único. O pedido de retorno do
servidor pela chefia da unidade de origem e
prioritário e irrecusável, desde que cumprido o
neríodo previsto na alínea anterior.

Art 24. Ficam estabelecidos os seguintes
critérios para a cessão de servidores efetivos:

I - a cessão para a administração direta ou
indireta de qualquer dos Poderes da União Estados
e Municípios, e para empresas publicas e
sociedades de economia mista do Distrito Federal
poderá ocorrer apenas com ônus para o orgao
cessionário, observadas as exceções previstas em
Lei e o disposto no art. 9°, § 4°, desta
Resolução; „.j,

II - cada gabinete parlamentar e cada
liderança de partido ou bloco da Câmara
Legislativa poderá requisitar no máximo dois
servidores efetivos de cargos diferentes;

III - em qualquer caso, o servidor somente
será cedido para ocupar cargo em comissão;

IV - é vedada cessão de servidor antes da
homologação do estágio probatório; _

v - a cessão depende de autorização do
Presidente da CLDF;

VI - a cessão fica submetida a renovação

anual. . - .__
§ 1° o Presidente da CLDF comunicara aos

órgãos cessionários, no prazo de quinze dias a
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contar da data de publicação desta Resolução, as
novas regras de cessão.

§ 2° Feita a comunicação referida no
parágrafo anterior, o órgão cessionário deverá
manifestar-se, no prazo de quinze dias, quanto ao
interesse em manter o servidor em seus quadros sob
as novas regras.

§ 3° Na hipótese de desinteresse do órgão
cessionário na manutenção da cessão, o servidor
devera retornar no prazo de quinze dias à Câmara
Legislativa, sob pena de suspensão do pagamento de
sua remuneração.

S 4° A ausência de manifestação do órgão
cessionário no prazo estabelecido no S 2° equipara-
se, para os efeitos do S 3°, ao desinteresse pela
manutenção da cessão.

Art. 25. A descrição sumária das atribuições
dos cargos da Carreira Legislativa consta do Anexo V
desta Resolução.

CAPÍTULO V

DO DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL DO SERVIDOR DA
CARREIRA LEGISLATIVA

Art. 26. o desenvolvimento funcional tem por
objetivo o aprimoramento dos recursos humanos e o
reconhecimento, por parte da administração, do
mérito do servidor no exercício de cargo efetivo,
função de confiança ou cargo em comissão.

Art. 27. o desenvolvimento funcional na
carreira far-se-á por:

I - progressão por tempo de serviço;
II - progressão por mérito;
III - acesso.

S 1° Progressão é o avanço do servidor na
carreira para o padrão imediatamente superior
àquele em que se encontra.

§ 2o o servidor somente

Seção I

tira ]us à
progressão após a efetivação no cargo de que é
titular, quando da aprovação no estágio
probatório.

§ 3° Aprovado no estágio probatório, o
servidor fará jus à progressão de dois Dadrõf»^

§ 4o A partir da progressão a que se refere
o § 3o, a progressão do servidor na carreira será
feita a cada dezoito meses, alternadamente, por
tempo de serviço e por mérito.

§ 5o 0 interstício para os efeitos desta
Resolução será computado em períodos corridos de
dezoito meses de efetivo exercício, incluídas as
ausências previstas no art. 97 e os afastamentos
do art. 102, ambos da Lei n° 8.112/90.

§ 6o Consideram-se períodos corridos para os
efeitos desta Resolução aqueles contados de data a
data, sem qualquer dedução na contagem.

S 7° Será interrompida a contagem do
interstício para avaliação de mérito do servidor
que incorrer em qualquer das hipóteses previstas
no art. 88, I e II, "a" a "d", da Lei n° 8.112/90.

§ 8o A contagem do interstício será
restabelecida, com os efeitos daí decorrentes, a
partir da data do afastamento do servidor para o
cumprimento de suspensão disciplinar ou
preventiva:

I - quando ficar apurada a improcedência da
penalidade aplicada;

II - quando não resultar em pena mais grave
que a de advertência.

§ 9o A progressão a que fizer jus o servidor
que vier a se aposentar ou a falecer antes da
publicação do respectivo ato será concedida, para
todos os efeitos legais.

Da Progressão por Mérito

Art. 28. A progressão por mérito dar-se-á

pela aplicação da tabela de mérito constante do
Anexo IV desta Resolução.

§ 1° Na tabela de mérito são considerados os
seguintes fatores:

I - exercício de cargo em comissão ou
função de confiança na Câmara Legislativa;

II - instrutoria em eventos internos de
capacitação;

III - participação em comissões de trabalho;

IV - participação em eventos de capacitação;
V - participação em organismos

internacionais e em eventos técnico-científicos;
VI - publicação de trabalhos técnicos;
VII -avaliação de desempenho funcional.
§2° Quando da apuração do mérito, o

servidor deverá obter a pontuação mínima
estabelecida na tabela de mérito.

S 3° 0 ocupante do cargo de Auxiliar
Legislativo ,poderá, por meio de requerimento
dirigido a Comissão Permanente de Avaliação de
Mérito, solicitar que sejam computados no fator 7
da tabela de mérito, de que trata o Anexo IV, os
pontos correspondentes aos fatores 5 e 6 da
referida tabela.

§ 4° Caso não alcance a pontuação mínima
estabelecida na tabela de mérito, o servidor fará
jus à progressão por tempo de serviço a cada
trinta e seis meses.

§ 5o A apuração do mérito será efetuada pela
Comissão Permanente de Avaliação de Mérito
designada pela Mesa Diretora.

§ 6° A primeira avaliação de mérito dos
atuais servidores será apurada após dezoito meses
da primeira promoção por tempo de serviço
efetivada a partir da data de publicação desta
Resolução.

§ 7o Na primeira aplicação do processo de
avaliação de mérito, prevista no parágrafo
anterior, será atribuído peso dois à pontuação de
cada item da tabela de mérito.

§ 8o 0 resultado da apuração do mérito será
publicado no Diário da Câmara Legislativa, do qual
caberá recurso à Comissão Permanente de Avaliação
de Mérito, no prazo de quinze dias contados da
data de sua publicação.

§ 9° A Comissão Permanente de Avaliação de
Mérito^ proferirá decisão final no prazo de cinco
dias úteis, da qual caberá recurso de segunda
instância ã Mesa Diretora, no prazo de quinze dias
contados da data de sua publicação.As.-.r;s"-ia <ic n,„j,;,,-

§ 10. os efeitos financeiros da progressão
po. mérito sao devidos a partir da data em que o
servidor fizer jus à progressão.

S 11. Enquanto não for aplicada a tabela de
mérito, o servidor fará jus à progressão por tempo
de serviço a cada dezoito meses. P

Seção II

Da Avaliação de Desempenho

Art. 29. A avaliação de desempenho constitui
instrumento essencial à gestão de política de
recursos humanos da Câmara Legislativa do Distrito
Federal e é um dos fatores da tabela de mérito de
que trata o art. 28 desta Resolução.

Art. 30. A avaliação de desempenho dar-se-á
com base no desempenho do servidor no exercício do
cargo.

S 1° A avaliação de desempenho tem por
objetivos: H

I - acompanhar o desempenho do servidor com
vistas a progressão por mérito;

II- levantar informações com vistas a
decisões sobre treinamento, remanejamento,
aproveitamento funcional e planejamento de
atividades do setor;
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III -propiciar a melhoria das relações de
trabalho entre chefia e servidor;

IV - ajustar o servidor ao desempenho de
suas atribuições; ,. .-

v - identificar e corrigir deficiências no
processo seletivo; _

VI - subsidiar outros subsistemas de
recursos humanos.

§ 2° O sistema a que se refere este artigo
será objeto de permanente avaliação e
acompanhamento, destinados ao aperfeiçoamento,
ajuste e adequação à realidade e necessidade
institucional. .

§ 3° A metodologia da avaliação de
desempenho dos servidores da Câmara Legislativa
será elaborada pela Diretoria de Recursos Humanos
no prazo máximo de noventa dias contados da data
de publicação desta Resolução e será encaminhada
para aprovação por Ato da Mesa Diretora.

Seção III
Do Acesso

Art. 31. Acesso é a designação de servidor
ocupante de cargo efetivo para o exercício de
cargo em comissão.

Art. 34. Treinamento é o conjunto de ações
pedagógicas que objetiva incentivar e assistir o
crescimento profissional dos servidores,
desenvolvendo suas competências profissionais e

pessoais.
Art. 35. As ações de treinamento e

desenvolvimento serão executadas pela Diretoria de
Recursos Humanos.

Art. 36. As normas reguladoras dos cursos e
de outras atividades pertinentes ao treinamento e
ao desenvolvimento serão aprovadas, por proposta
da Diretoria de Recursos Humanos, em Ato da Mesa
Diretora e estabelecerão:

I - oportunidade, conveniência e
necessidade do treinamento;

II - critérios de avaliação de
acompanhamento, aproveitamento e integração nas
atividades de treinamento;

III - avaliação da aplicação dos
conhecimentos adquiridos no ambiente de trabalho;

IV - seleção de instrutores e entidades;
V - responsabilidades dos instrutores e

treinandos;

VI - critérios para remuneração de
instrutores;

VII - critérios para participação do servidor
em cursos de treinamento, no país ou no exterior,
relacionados com as atribuições do cargo na

carreira;
VIII- critérios para participação do servidor

em congressos, seminários e outros eventos
relacionados com as atribuições do cargo na

carreira.

Art. 37. A Diretoria de Recursos Humanos

será responsável por elaborar e executar,
anualmente, em conjunto com as chefias imediatas,
o programa de treinamento e desenvolvimento
aprovado pelo Gabinete da Mesa Diretora, por
intermédio de:

I - diagnóstico de necessidades de
treinamento;

II - proposição de conteúdos programãticos,
horários e período de treinamento;

III - indicação de servidores a serem
submetidos a treinamento;

IV - avaliação, em serviço, dos resultados
obtidos nos programas de treinamento.

Parágrafo único. As ações de treinamento e
desenvolvimento serão ministradas por
profissionais de reconhecida competência e de
notória especialização ou por entidades externas,
por meio da celebração de contratos ou convênios,
obedecida a legislação vigente.

CAPÍTULO VI

DA PROGRESSÃO POR MATURIDADE PROFISSIONAL

Art. 32. A avaliação da maturidade
profissional é o conjunto de elementos que
caracterizam e dimensionam a experiência e a
qualificação profissional individual do servidor
efetivo da Câmara Legislativa.

§ 1° A avaliação da maturidade profissional
ocorrerá uma única vez, após aprovação no estágio
probatório, com vistas a reposicioná-lo na
respectiva tabela de remuneração.

§ 2° Para a avaliação da maturidade
profissional serão considerados os seguintes
fatores:

I - experiência de trabalho;
II - qualificação profissional;
III -qualificação adicional.
§ 3o O fator 'experiência de trabalho' será

dividido nos subfatores 'experiência global' e
'experiência específica'.

§ 40 A avaliação de maturidade profissional
será realizada por equipe técnico-administrativa
no âmbito da Diretoria de Recursos Humanos - DRH,
com base em normas a serem aprovadas por Ato da
Mesa Diretora.

§ 5° O Gabinete da Mesa Diretora aprovará o
resultado da apuração, do qual caberá recurso à
Mesa Diretora.

§ 6o Os itens computados na avaliação da
maturidade profissional não serão considerados na
avaliação por mérito. :-- .'•• r"

CAPÍTULO VII

DO TREINAMENTO E DO DESENVOLVIMENTO

Art. 33. O treinamento visa à qualificação e
ao desenvolvimento dos servidores do quadro de
pessoal da Câmara Legislativa, constituindo-se em
elemento primordial para o alcance das finalidades
institucionais, e objetiva a consecução da
eficiência nos trabalhos desenvolvidos e da
eficácia dos resultados obtidos pela organização.

CAPÍTULO VIII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Seção I
Do Enquadramento e Opção dos Servidores Efetivos

Ativos, Inativos e Pensionistas no PCCR

Art. 38. Para o enquadramento dos servidores
efetivos ativos, inativos e pensionistas nos
cargos de provimento efetivo da CLDF, fica
estabelecida a seguinte correlação entre as
denominações dos cargos anteriores a esta
Resolução:

I - os cargos ocupados e vagos de Assessor
Técnico-Legislativo ficam transformados em cargos
de Consultor Técnico-Legislativo;

II - os cargos ocupados e vagos de Assessor
Legislativo ficam transformados em cargos de
Consultor Legislativo.
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III - os cargos ocupados e vagos de Técnico
Legislativo, categorias Técnico com Formação de 2°
Grau e Técnico de Administração, f^am
transformados em cargos de Técnico Legislativo
categoria Técnico Legislativo. 9 âtiVO'

IV - os cargos ocupados e vagos de Técnico
trlnsí"^' Cate^ria técnico de SegurançaJ ficamtransformados em cargos de Técnico Legislativo
categoria Policial Legislativo. egisiativo,

V - os cargos ocupados e vagos de Consultor
Técnico-Legislativo, categoria Inspetor de
Segurança, ficam transformados em cargos de
Consultor Técnico-Legislativo, categoria Inspetor
de Policia Legislativo. p °

Parágrafo único. Ficam mantidas as demais
designações de todas as categorias dos cargos de
provimento efetivo. y

Art. 39. o enquadramento dos atuais
servidores ocupantes de cargo efetivo do quadro de
pessoal da CLDF na tabela remuneratória constante
do Anexo II desta Resolução dar-se-á de forma que
o servidor fique com o número de padrões
equivalente ao número de referências a que faria
jus em 1° de janeiro de 2004.

Art. 40. 0 servidor poderá deixar de ser
incluído na carreira a que se refere esta
Resolução mediante opção a ser formalizada oerante
a Mesa Diretora até o dia 30 de dezembro de _2003

§ 1° Os servidores que manifestarem a opção
prevista neste artigo passarão a integrar o quadro
suplementar, ficando resguardadas as situações
constituídas até adata desta Resolução. ?

S 2° 0 disposto neste artigo aplica-se
também aos servidores inativos e pensionistas

Art. 41. As vantagens previstas nesta
Resolução estendem-se aos servidores inativos e
il Pen^°nistas da Câmara Legislativa,
independentemente de requerimento.

Parágrafo único. Em caso de extinção do cargo
servidor^ d6U a.aP°Sentad°^^ ^ca assegurada aoservidor ou pensionista a retribuição fixada para
o nível hierarquicamente equivalente, vedado o
decesso remuneratório.

IV

de servidores efetivos, identificando"
para os quais há carência a ser suprida por meio
de concurso público e indicando o quantitativonecessário para cada cargo. quantitativo

§ Io 0 diagnóstico de mie trat= „ •
deste artigo deverá ™i inciso IV«tigo devera relacionar os cargos cuia
carência esteja ensejando deficiência na prestação
alem ZT^ f\ ^^ ™"P°«»*™1. indSndõ?
necessário qUlV° Ídea1' ° nüme™ minimónecessário para o atendimento emergencial das
necessidades. -"-yenciai das

§ 2° Para o atendimento emergencial de auetrata o S lo, a Mesa Diretora d9eterminade ^
prazo máximo de dez dias contados da aprovado dos
estudos, o início dos procedimentos relativosà
realização do concurso público. ativos a
r™<- Ahrt"í46- A Gratificação de Executor de
Contrato fica transformada em Função de Confiança
de Executor de Contrato - FC-Ol/com remuneracao
no valor constante do Anexo III desta Resolução
t„„ frt- 47- ° Car9° Especial de Motorista fica
transformado em Função de Confiança de Assistência
Anexo III H«* T""?"^0 "° Valor constante doAnexo III desta Resolução.

da rn!f.;-4^ °S Carg°S em comissã° °e Assistenteda Comissão dos Anais e Memória, Encarregado de
Biblioteca, Encarregado de Serviços Gerais
Encarregado de Fotografia, Encarregado de
Administração do Fundo de Assistência à Saúde da
Câmara Legislativa - FASCAL, Encarregado de
Atendimento e Cadastro do FASCAL, Encarregado de
Auditoria Médica do FASCAL, Encarregado de
Orçamento, Finanças e Contabilidade do FASCAL
Encarregado de Controle de Processos do FASCAL'
Encarregado de Contas a Receber do FASCAL'
Encarregado de Contencioso, Encarregado dé
Ari^^TV C°ntratos' Encarregado de ConsultoriaAdministrativa, Encarregado de Apoio
Administrativo Encarregado de Segurança, Auxiliar
de Administração da Corregedoria e a Função de
Confiança de Supervisão ficam transformados em
Função de Confiança de Supervisão - FC-03 com
remuneração no valor constante do Anexo III 'desta
Resolução. "esta

Art. 49. A Função de Confiança de
Assessoramento - FC-07 fica t-ranífnr»,^, „ -Ho r^f ., transformada em Função
de Confiança de Assessoramento - FC-04 com
remuneração no valor constante do Anexo III'desta
Resolução. aesta

a^-eA"'- 5°' A FUnÇã° de c°"fiança de
Sten"a " FC~°1 e as Gratificações de

Desempenho de Atividade ficam incorporadas à
tabela de remuneração dos servidores efetivos

constante do Anexo II desta Resolução, passando a
integrar sua remuneração.

Art. 51. As despesas decorrentes desta
Resolução correrão à conta de dotações consignadas
no orçamento da Câmara Legislativa do Dist-i-o

Seção II

Das Disposições Finais

Art 42. os integrantes da Carreira
aua^Inta1^ CUmprÍrã° ^nada de trabalho dequarenta horas semanais, ressalvados os casos
especificados em legislação própria.

Parágrafo único. A Mesa Diretora da Câmara
Legislativa do Distrito Federal poderá estabelecer
jornada diversa da mencionada no caput
ocuoanTé"' M' ^"^ Servidor' ati™, inativo ouocupante de cargo em comissão, bem como
pensionista, poderá perceber, cumulativamente ou

c:nstitucioTi:ração superior *° "»***
Art. 44. A declaração falsa ou o uso

indevido dos benefícios previstos na presente
Resolução constitui falta grave, passível de
punição, observado o disposto na Lei n° 8.112/90

Art 45. 0 Gabinete da Mesa Diretora
realizara estudo, para apresentação à Mesa
Diretora no_prazo de noventa dias a contar da data
de publicação desta Resolução, contendo-
fnrwJ^ Pr°P°Sta de "adequação ou extinção defunções de confiança;

aualit-1^'" Pr°P°Sta de revisão quantitativa equalitativa dos cargos em comissão das Comissões
Permanentes; «-omissões

estrutura" ^T"* ** "^ em °°">i«ã° daestrutura administrativa a =o>-n™

privativos de servidores efetivos: t0rnad°S

Federal.

Art. 52.

data de sua

partir de lo

diagnóstico da situação atual do quadro
os cargos

Esta Resolução entra em vigor
publicação, produzindo efeitos
de março de 2004 relativamente

disposto nos arts. 9°, 13, 46, 47, 48, 49 e 50.
Art. 53. Revogam-se as disposições

contrário e, em especial:
I - a Resolução n° 35, de 1991;
II - o § 6°, do art. 1», da Resolução n» 64

ae 1992;

III - a Resolução n° 86, de 1994;
IV - a Resolução n° 114, de 1996
V - a Resolução n° 165, de 2000
VI - a Resolução n° 170, de 2001
VII - a Resolução n° 185, de 2002
VIII -a Resolução n° 186, de 2002

na

a

ao

em
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IX - a Resolução n° 189, de 2002;
X - os arts. Io, 4° e 7o, da Resolução n° 190,

de 2002.

21.132 •SEÇÃO DE RELAÇÕES PÚBLICAS

CARGO

Página 7
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21.190-COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Consultor Técnico-Legislativo

CATEGORIA Vagas
Técnico Legislativo

Técnico Legislativo
Técnico de Cálculos Atuariais

Técnico Legislativo

Técnico de ContabilidadeAssistente Legislativo

Auxiliar Legislativo

; inform .'Digiiaoor

Continuo

22.100 - GABINETE DO VICE-PRESIDENTE

Técnico Legtslatrvo

Assistente Legislativo

Assistente Legislativo

Auxiliar Legislativo

Técnico de Arquivo

Auxiliar de Administração

Auxiliar de lnform./Pigrtaaor

Continuo

CATEGORIA Vagas
23.100-GABINETE DO PRIMEIRO SECRETÁRIO

Técnico Legislativo Secretario

Assistente Legislativo

ir Legislativo

Auxiha; ae Administração

Continuo

22.150 •COORDENADORA DE PLANEJAMENTO EELABORAÇÃO ORÇAMENTARIA
CARGO

22.151-SEÇÃO DE APOIO AO PLANEJAMENTO

ConsultorTécnico-Legislativo

ConsultorTécnico-Legislativo

ConsultorTécnico-Legisiatrvo

Assistente Legislativo

CATEGORIA

Estatístico

Sociólogo

Auxiliarde Administração

22.152-SEÇÃO DE ELABORAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

CATEGORIA

Consultor Técnico-Legislativo

Consultor Técnico-Legislativo

Técnico Legislativo

Técnico Legislativo

Assistente Legislativo

Técnico Legislativo

Técnico de Contábilidade

Auxiliar de Administração

22.1S3-SEÇÃO DE APOIO AAVALIAÇÃO DE RESULTADOS

CATEGORIA
CARGO

Consultor Técnico-Legislativo

Consultor Técnico-Legislativo

ConsultorTécnico-Legislativo

Técnico Legislativo

Assistente Legislativo

Estatístico

Admmistr

Sociólogo

Técnico Legislativo

Auxiliar de Aoministraçáo

22.200 •COORDENADORiA DE MODERNIZAÇÃO EINFORMÁTICA

CARGO
CATEGORIA

-nsultor Técnico-Legisiatrvo

Consultor Têi

Administrador

o-Legislativo

'ezr.ico Legislativo Secretario

22.201 -SEÇÃO DE ORGANIZAÇÃO EMÉTODOS DE TRABALHO

CATEGORIA

lAoTTiTistraac:

22.202 -SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE SISTEMAS

CATEGORIA

[Técnico Legislativo JTecnicode inform /Progr

22.203 - SEÇÃO DE APOIO ÁINFORMATIZAÇÃO

CARGO
CATEGORIA

Consurtor Tecnico-Legislatrvo

Técnico Legislativo
Analista de Sistemas

Técnico de Inform.'Manutenção

Assisiente Legislativo

Assistente Legislativo

Técnico oe Inform/Progr

Auxiliar oe Administração

Auxiliar Oe inform /Oigrtador

22.300 - FASCAL

NÍVEL

NÍVEL

NÍVEL

NÍVEL

Vagas

NÍVEL Vagas

CARGO
CATEGORIA

Consultor Técnico-Legislativo

Técnico Legislativo

Assistente Legislativo

Auxiliar Legislativo

Técnico Com Soc/Jomalista

Secretario

Auxiliar de Administração

Continuo

23.200 - DIRETORIA DE RECURSOSHUMANOS

CARGO CATEGORIA

Consultor Técnico-Legislativo

Técnico Legislativo

Técnico Com Soe./Jornalista

Secretário

Assistente Legislativo

Auxiliar Legislativo

Auxiliarde Administração

Continuo

23.210 - DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

CARGO CATEGORIA

Consurtor Técnico-Legislativo

Consultor Técnico-Legislativo Administrador

Consultor Técnico-Legislativo Economista

Consurtor Técnico-Legislativo

Técnico Legislativo

Técnico Legislativo

Revisor de Texto

Estatístico

Técnico de Arouivo

Secretário

Técnico Legislativo

Assistente Legislativo

Técnico Legislativo

Auxiliar tnform /Digrtador

23.211 -SETOR DE TREINAMENTO EDESENVOLVIMENTO DERECURSOS HUMANOS «-vnvitNTO DE

ConsultorTecnico-Legislatrvo

ConsultorTécnico-Legislatrvo

Técnico Legislativo

23.212- SETOR DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO

ConsurtorTécnico-Legislativo

Consultor Técnico-Legislativo

Técnico Legislativo

Assistente Legislativo

Assistente Legislativo

Pedagogo

Psicólogo

Técnico Legislatrvo

Auxiliar de Administração

Auxiliar InioirruDignador

23.213 -SETOR DE RECRUTAMENTO ESELEÇÃO

Consultor Técnico-Legislativo

ConsurtorTécnico-Legislativo
Peoagogô

Assistente Legislativo

Assistente Legislativo

uliar Legislativo

Psicólogo

Auxiliar de Administração

Auxiliar Inform.;Digrtador

Continuo

23.220 -DIVISÃO DE CADASTRO EPAGAMENTO DE PESSOAL

ConsultorTecnico-LegisJativo

Técnico Legtslatrvo

Técnico Legislativo

Assistente Legislativo

Assisten:e Legislativo

'mar Legislativ

Admmistraaor

Técnicode Inf/Programação

Secretario

Auxiliar de Administração

Auxiliar Inform/Digitâdor

Continuo

23.221 -SETOR DE LEGISLAÇÃO DE PESSOAL

NÍVEL Vagas

Vagas

Vagas

Vagas

NÍVEL Vaga
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23.222- SETOR DEPAGAMENTO DEPESSOAL

Técnico Legislativo Técnico Legislativo

Assistente Legislativo
Auxiliar de Administração

Auxiliar Legislativo

23.223 -SETOR DE LOTAÇÃO EMOVIMENTAÇÃO DE PESSOAL

23.230 - DIVISÃO DE SEGURIDADE SOCIAL

CARGO

ConsultorTécnico-Legislativo

Consultor Técnicc-Legislatrvo

TécnicoLegislativo

Técnico Legislativo

Assistente Legislativo

Auxiliar Legislativo

23.231 -SETOR DE BENEFÍCIOS

CATEGORIA

Assistente Social

Estatístico

Técnico de Arquivo

Secretário

Auxiliar de Administração

23.232 -SETOR DE ASSISTÊNCIA ÁSAÚDE

24.100 -GABINETE DO SEGUNDO SECRETÁRIO

CARGO

Consultor Técnico-Legislativo

Técnico Legislativo
Assistente Legislativo

Auxiliar Legislativo

CATEGORIA

Téc Com Social/jomalista

Secretário

Auxiliar de Administração

Contínuo

24.200 •DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO EFINANÇAS

Consultor Técnico-Legislativo

Consultor Técnico-Legtslativo Engenheiro CivH

Técnico Legislativo

Técnico Legislativo

Assistente Legislativo

Técnico Legislativo

Auxiliar d» Adm»nistracào

Auxiliar Legislativo

nrrr»~ •« ^lyPaTQ.F.NANCAS ECONTAB.UDADE

Consultor Técnico-Legislativo

Técnico Legislativo

Auxiliar Legislativo

Técnico Legislativo

Diário daCâmara Legislativa

-7É. 911 - SETOR DE FINANÇAS

Consultor Técnico-Legislativo

Técnico Legislativo
Assistente Legislativo

Assistente Legislativo

Técnico Legislativo

Auxiliar de Administração

Auxiliar ln(orm./Djotfador

24.212- SETORDECONTABILIDADE

CARGO

Consultor Técnico-Legislativo

Técnico Legislativo
Assistente Legislativo
Assistente Legislativo

Técnico de Contabiiidade

Auxiliar de Administração

Auxiliar Inform./Digitado*'

\ 24.213 -SETOR DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Técnico Legislativo

Assistente Legislativo

Técnico de Contabibdade

Auxiliar de Administração

Auxiliar Inform./DigitaO**

24.220 -DIVISÃO DE MATERIAL EPATRIMÔNIO

24.221 - SETOR DE COMPRAS

24.222 - SETOR DE PATRIMÔNIO
CARGO

CATEGORIA

Consultor Técnico-Legislativo

Técnico Legislativo
Técnico Legislativo

Auxiliar de Administração
Assistente Legislativo

Assistente Legislativo
Auxiliar Inform./Digitador

?A?» • SFTOR DE ALMOXARIFADO
CARGO

24.232 - SETOR DE TRANSPORTES
CARGO

Assistente Legislativo
Auxiliar de Administração _

Assistente Legislativo

Auxiliar Legislativo

Motorista

iü •>•*•> - SFTOR DESERVIÇOS AUX UARES
CARGO
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2S100 - GABINETE DO TERCEIRO SECRETÁRIO

CATEGORIA

Consurtor Técnico-Legislativo
Técnico Legislativo
Assistente Legislativo
Auxiliar Legislativo

Técnico Com Social/Jornalista
Secretário

Auxiliar de Administração
Continuo

25.200 - DIRETORIA LEGISLATIVA

Consultor Técnico-Legalativo
Técnico Legislativo

Assistente Legislativo
AuxiliarLegislativo

Auxiliar de Administração
Continuo

25.210 - DMSÃO DE INFORMAÇÃO EDOCUMENTAÇÃO LEGISLATIVA

CARGO

ConsultorTécnico-Legislativo
Técnico Legislativo

Assistente Legislativo

Assistente Legislativo

AuxiliarLegislativo

CATEGORIA

SecreUno

Auxiliar de Administração
Auxiliar de InformVDigrtador
Continuo

25.211 -SETOR DE PROTOCOLO LEGISLATIVO

CARGO

Consultor Técnico-Legislaiivo
Técnico Legislativo
Técnico Legislativo

Assistente Legislativo
Assistente Legislativo
AuxiliarLegislativo

AuxiliarLegislativo

CATEGORIA

Arquivtsta

Técnico de Arquivo

Aux.de Biblioteca e Arquivo
Auxiliar de Administração
Auxiliar de inlorm./OiQitaoor
Continuo

Op- de Maquina Copiadora

25.212 -SETOR DE DOCUMENTAÇÃO LEGISLATIVA

Consultor Técnico-Legislativo
ConsultorTécnicc-Legislatrvo
Técnico Legislativo

Assistente Legislativo

Assistente Legislativo
AuxiliarLegislativo

CATEGORIA

Bibliotecano

Arqurvista

Aux. Biblioteca e Arqurvo
Auxiliar de Administração
Auxiliar de lniorm./Digitaoor
Continuo

25.213 •SETOR DE PESQUISA ERECUPERAÇÃO DA INFORMAÇÃO

25.220 . OIV1SÃO DE TAQUIGRAFIA EAPQIQ AO PLENÁRIO

CARGO

Consurtor Técnico-Legislativo
Técnico Legislativo

Assistente Legislativo
Auxiliar Legislativo

ConsultorTécnico-Legislativo

Consultor Técnico-Legislativo

Técnico Legislativo

Técnico Legislativo

Assistente Legislativo

[Assistente LegislativoJAssister
(Auxiliar(Auxiliar Legislativo

CATEGORIA

Revisor Taouigráfict

Taqmgrafo Especialista

Aux.Biblioteca e Arquivo

Taquigrafo

Auxiliar deAdminatraçáo

Auxiliar de InfomUDigitadoT
Continuo

25.222 - SETOR QE APOIO AOPLENÁRIO
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25.223- SETOR DETRAMITAÇÃO, ATA E SÚMULA

NÍVEL Vagas
CATEGORIA

NÍVEL Vagas

NÍVEL Vagas

IV

Vagas

NÍVEL Vaga

Consultor Técnico-Legislattv

Técnico Legislativo

Técnico Legislativo

Assistente Legislativo

Assistente Legislativo

Auxiliar Legislativo

Reyisorde Texto
Aux. de Biblioteca t Arquivo

Técnico Legislativo

Auxiliar de Administração
Auxihar de Inform./Digrtador
Continuo

NÍVEL

25.230 - DIVISÃO DEAPOfO ÀS COMISSÕES

Técnico Legislativo

Assistente Legislativo

Auxiliar Legislativo
Auxiliar de Administração

25231 *SETOR DEAPOIO AS COMISSÕES PERMANENTES

Técnico Legislativo

Técnico Legisiatrvo
Técnico Legislatrvo

JAux oe Biblioteca e Arquivo

25.232 •SETOR DE APOIO ÀS COMISSÕES TEMPORÁRIAS

25.240 •COMISSÃO DOS ANAIS EMEMÓRIA

25.302 •UNIDADE DE REDAÇÃO PARLAMENTAR ECONSOUDACÃO ms Tr>TO. LEG,SLAT,VOS
CARn° ' CATEGORlZ^

í?™Í?«rnN™ °E °E SAÚDE' EDUCAÇÁ0- CULTURA 6DESENVOLVIMENTOCIENTIFICO TECNOLÓGICO

25.305 -UNIDADE DE DESENVOLVIMENTO URBANO EHURai FMEIO AMBIENTE
CARG0 I CATEGORIA

26100 - GABINETE DA MESA DIRETORA

CARGO

Consultor Legislativo
|Consultor Técnico-Legislativo

CATEGORIA

Administrador

idd

NÍVEL Vagas

IV
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28110-UNIDADE DE CONTROLE EXTERNO

272O0-COMISSÃO DE ECONOMIA. ORÇAMENTO EFINANÇAS

CARGO
CATEGORIA

Consultor Técnico-Legislativo Administrador

Consultor Técmcc-Legistauvo

Consultor Técnico-Legislativo

Consultor Técnico-Legislativo

Consultor Tecnico-Legislativc

Consultor Técnico-Legislativo

Consultor Técnico-Legislativo

Consultor Técnico-Legislativo

Advogado

Analista Oe Sistemas

Assistente Social

Ecoiogo

Consurtor Técnico-Legislativo

Consultor Técnico-Legislativo

Consultor Técnico-Legislativo

Consultor Técnico-Legislativo

Consultor Técnico-Legislativo

Consultor Técnico-Legislativo

Economista

Engenneiro Agrônomo

Engenneiro Civil

Engenheiro de Transporte

Engenneiro Eletricista

Estatístico

Medido Sanrtansta

Consurtor Técnico-Legislativo

Assistente Legisiativ

Pedagogo

Auxiliar de Administração

28120-UNIDADE DEAUDITORIA INTERNA

Consultor Técnico-LegisiatTvo

Consuttoi Tecnico-Legisiatrvo

Consultor Técnico-Legislativo

Consurtor Técnico- Legislativo

Consurtor Técnico-Legislativo

Técnico Legislativo

Técnico Legislativo

Assistente Legislativo

Admmistraoor

Técnico Legislativo

Técnico oe Contabilidade

Auxiliar de Administração

NÍVEL Vagas

— 2B200-CORREGEDOR1A

27.700 -COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS. CIDADANIA.
ÉTICA EDECORO PARLAMENTAR

Consultor Legislativo
Consultor Técnico-Legislativc

Consultor Técnico-Legislativo

Técnico Legislativo

Assistente Social

Assistente Legislativo
Auxiliar de Administração

j,umliat Legislativo

27.800 -COMISSÃO DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS

27.910 -COMISSÃO DE EDUCAÇÃO ESAÚDE

NÍVEL Vagas

IV

'
111 2

p.jj^çggSSJODEJ^^ CATEGORIA

28100-ASSESSORIA ESPECIAL DE FISCALIZAÇÃO ECONTROLE -ASE.CO
CATEGORIA nível

CARGO

Consultor Técnico-Legislativo

Técnico Legislativo

ANEXO II

TABELA DE REMUNERAÇÃO DOSCARGOS EFETIVOS DA

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Vigência: 1* de março de 2004
(em Reais)

AIJX1LIARLEGISLATIVO _

VENCIMENTO GAL GPE REMUNERAÇÃO

2

1 443.75 as 433.13 ! RS 433.13 1 RS 2.310.00

"\

1.472.63 RS 441,79 I RS 441 79 I RS 2.356.20

3 »S V502.08 as 450.62 I RS 450.62 I RS 2.403.33

4 ÍS 1 532.12 PIS 459.64 i RS 459.64 l RS 2.451 23

2.500.42
5 U 1.562,76 RS 468.83 ! RS .168.83 i RS

3S 1.594.02 RS 178,21 l RS 478,21 ' RS 2.550 43

1 625.90 RS 487.77 ! RS 487.77 I RS 2.601.44

3 RS 1.658.42 RS 497.52 I RS 497 52 l RS 2,653,47

9 RS 1 691,58 RS 507.48 I RS 507.48 ! RS 2.706.54

'0 RI 1.725.42 RS 517,62 I RS 517.62 ! RS 2.760,67

1.759.92 RS 527.98 I RS 527.98 1 RS

12 RS 1.735.12 RS 538.54 I RS 538,54 1 RS 2.372.20

J
I

'3 RJ 1.331 03 1 RS 549,31 i RS 549.31 I RS

1.367,65 1 RS 560.29 I RS 560.23 I RS

1 905.00 1 RS 571.50 1 RS 571.50 I RS 3.048.00

J
16 RS 1 943.10 RS 582.93 1 RS 582.93 I RS 3.108.98

RS

10

15

ASSISTENTE LEGISLATIVO

VENCIMENTO

2.092.39 I RS

2.134.24 I RS

2.176.93 I RS

2.220.46 I RS

2.264.87 I RS

2.310.17 t RS

2.356.37 RS

2.403.50 I RS

2.451.57 I RS

2.500.60 I RS

2.550.62 I RS

2.601.63 I RS

2.653.66 I RS

2.706.73 I «S

2.760.87 I RS

2.816.09 I RS

679.46 I RS

780.49 | RS

REMUNERAÇÃO

3.6W.27 '

706.91 I RS 3.770.20 i

IM1M I

735.47 I RS 3.922.51

4 000.97 ;

765.18 I RS 4.080.98 l

912.02 i RS

828.26 I RS



Páginal2

TÉCNICO LEGISLATIVO
VENCIMENTO

3.032.45 | RS

3.093.10 | RS

3.154.96 I RS

3.218.0» | RS
3-282.43 | RS

3.348.07 I RS

3.415.04 I RS

3.483.34 I RS

3.553.00 I RS

909,74 I Rs

927.93 I «S

946.49 | RS

1024.51 I RS

1045.00 I RS

1 065.90 I RS
3.624.06 I RS 1.0,7.22 I Rt
3.696.54 I RS 110... , R,
3.770.47 I RS 1,131.M ,

3.845.88 1 RS 1HTT7
RS

REMUNERAÇÃO
909.74 I RS

927.93 |

1.065.90

'131.14 1 RS

4651.93 I

3.922.80 I RS
'153.77 I RS

1176.84 I RS 1 178.84 I RI
5.153,41 I

S.276.48 I

4.081.28 I RS 1.224.3» I 6.402.01 |
8.530.05 I

S«k^.o ._ ...._ m
^«^•«no o» r>»iono
i»"'ono a* CKiiâo
S«C-»tano ao Co™©«jofto
S*3»ionooo Proci«xJono.C*oi
S*CT«l»io Goon*)*oq MM]f>*1CO

"*> AiMuona fac o» *nc. . Con»a»

•*> •nmm ««w «Onwbwcào
i*a»-orio 00Co-míio (••mor*™. » low,

5ésoko: &oon.../s^Jrooço fonam^-o
CJQO Iiokp o»Goo^bi.

í"«»t*3ooc ^ (yoa^oj, QialK.a
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2.829.08

2.81908

2.6J9 06

2.042.40

2 MI 40

5.029.47

5-029.47

5X0**7

5X09.47

5.029.4Í |
SJM9.47

5.029.47

5X09*7

5.029 47

*.526.S3

4.524.53

«526.53
4 073.87

3.644.411

3.299.84

3.299 84

2.1*5.03

2.! «02

2165.03 1 744 n

1.88*05

1.886.05
l«*.0í

1.497.45

1 497.45

I 697 4j

3253 44

3.253,44

3.253 44

^unsultor TECNirn i reic. ,T-^r-
Padrão! VENCIMENTO

REMUNERAÇÃO4 394.86 I RS !...«, oT^^^^^^^^-"——— Í '318.46 I RS 1.318.46| RS

4 663.B6 I RS

4852.28 I RS

'949.33 ! RS

5 149.23 I RS

5 252.26 1 RS

5 46446 | RS

5 665.22 ! Rs

5798.92 I RS

14.83 ! RS

1 427.14 I RS

'575.68 I RS

'.607.19 I RS

' 639.34 I RS

'672.12 | RS

1 705.57 I RS

' 73968 I RS

1 774 47 I R$

1.344.83 I RS

7.031.78 I

1 371.72 | RS

'.399.16 I RS

'427.14 I RS

1 455.68 I RS

1 484.80 I RS

7763.65 I

'514.49 I RS

'54478 I RS

1 575.68 I RS

'607.19 I RS

'-639.34 I RS

8.571.70 I

'.672.12 I

'705.57 I RS

' 739.68 I RS

9.096.35 I

' 774.47 I RS

VENCIMENTO
CONSULTOR LEGISLATIVO

REMUNERAÇÃO
í RS

RS

4663.88 I RS

5.252.26 I RS

5 357.31 I RS

5.464.46 I RS

5.573.75 I RS

5 914.90 I RS

1 344.83 | RJ

1.371.72 | RS

1.399.16 I RS

1.427.14 I RS

1455.68 I RS

1 514.49 I RS

'-607.19 | RJ

1.639.34 I RS

1 344.83 Ri

1455.88 RS

1 5447» RS

1.639.34 I RS

1.672.12 I RS

1 705.57 I RS

'739.68 I RS

7.03178 I

7.172.41 l

7.315.88 I

Mii.4a I

776J.85 |
7.918.92 j
8.077.30 I

«-238.65 I

8.403.62 I

8.571.70 I

8.743.13 |

6.917.99 I

9 096.35 I

T'DE"^7^^^Í~^~S^---

3.375.00

3J7S.0O

3-37S.0C

3 375 00

3375

3.37J X

2.874 M

2.974. «j

2.87**4

2.87*6*

^2»gasSKSS?-
| SPtBOCC-,

,nt*^°°' — IN^,,

6861 *££„ ««,

^r°° -*~n**,

657 63 1 260 4»,

ANEXO IV - TABELA DE MÉRITO

«^SJZZ^LtZZ? Tab,la * "*» «"••»•*•
1 txercicio de cargo em comissão ou
função de confiança na CLDF
2 Instrutoria em eventos de
capacitação na CLDF

,3 Participação em Comissões de
jTrabalho
|4 Participação em eventos de
|capacitação
r5 Publicação de tribühõTtécnicoF"

|6 Participação em organismõi
internacionais ou eventos técnico-
científicos

[TÃvitaçáo de BiSirripTnho funcioTiaT

TOTAL

até 5

pontos

até 5

pontos

até 5

pontos

até 35

pontos

até 5

pontos
até 5

pontos

até 50

pontos

110 pontos

FATOR 1- EXERCÍCIO DE CARGO EM COM.SSÃO OU FUNÇÃO DE
CONFIANÇA NA CLDF

de con.ança^^,^^:™^^ «" -missão ou função

FATOR 2- INSTRUTOR.A EM EVENTOS DE CAPACITAÇÃO NA CLDF

instrutor em^ventos Tnterno^TZ* ^ QUe °^^ aluou ~moconforme tabela aseguir «P^taçao promovidos pela CLDF,
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-NÚMfRÕDfHORAS
Até 30 horas
7^im[d£3______

FATOR 3-PARTIC.PAÇÃO EM COM.SSÓES DE TRABALHO
Este fator avalia a****^?Z££ estudos,

-^iSS**acordo aquantidadede participaçrercTmSd^raUoinforme atabela aseguir:
NÜMÉRÕW^^IMll
Até 02"CÕrnTssoèT
Atérv}Comissões
Maisde 03 Comissões

NORMAS OEPONTUAÇÃOPAR^PARTiaP^O

, _As Comissões de Trabalho deverão ser constituídas por Ato da Mesa
Diretora ou por um de seu« .Men^br°se romissões de Trabalho deverá ser

*jsrsft%^^ A,°de cons,ituiçào ouT^eSS^ã^^ efeito de pontuação, Comissões com
prazc"de duração de menos de 15 (quinze) dias.

ASSISTENTE7T7EVÊNTÕS DE CAPACIIACAU HAHÃ
I FGISLATIVO —;—

"1 1 Eventos relacionados diretamente as
cateqoria ou do cargo em comissão

acima de 20 até 40 horas
acima de 40 até 60 horas
acima de 60 até 80 horas
acima de 80 até 100 horas
acima de 100 horas

1.2 Eventos relacionados ao cumprimento dos objetivos
institucionais

até 20 horas
acima de 20 até 40 horas
acima de 40 até 60 horas
acima de 60 até 80 horas
acima de 80 até 100 horas

atribuições da

05 pontos
10 pontos
15 pontos
20 pontos
25 pontos

TOTAL

2 pontos
4 pontos
6 pontos
8 pontos
10 pontos

rrrrrEVÉTTfÕTDE^ÃPACITAÇAU HAHATECNICU

i^^^TniiadSnidos diretamente aslítribuiçóeTdr
|categoria oudocargo emcomissão

Acimade 40 até 60 horas
acima de 60 até 80 horas

í acima de 80 até 100 horas
acima de 100 até 120 horas
acima de 120 horas

5 pontos
10 pontos
15 pontos
20 pontos
25 pontos

hTXÉvêmõs relacionados aocumprimento aos OD|euvos
Iinstitucionais

até 20 horas
acima de 20 até 40 horas
acima de 40 até 60 horas
acima de 60 até 80 horas
acima de 80 até 100 horas

2 pontos
4 pontos
6 pontos
8 pontos
10 pontos

FATOR 4
.PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS DE CAPACITAÇÃO

, considerar-se-áo ^"°^£>££^"£,
Z^ZZ^^ orasSaTot estrangeiras, desde que
reCOntleCldacons,ituem eventos de «^^StR^S^Ícongressos esimilares, ^%S^j£%^?6*J*o).sensu (360 horas) e pos-graduaçao stncto sensu ti

Para fins de pontuação, =°fide'f-fae„â°0 exercicio d0 cargo ea) eventos de instrumen alizaça.para oexerc^c>o J'eventos de capacitação direta^nte relacionados

dosobjetivos institucionais.

TÉCNICO-LEGISLATIVO, CONSULTOR LEGISLATIVO E
PROCURADOR LEGISLATIVO ^^
11EventosTiiãciõnados diretamente asatribuições da
categoria/cargo efetivo ou do cargo em comissão

acima de 40 até 80 horas 05 pontos
acima de 80 até 120horas 10pontos

I acima de 120até 160horas 15 pontos
acima de 160até 200horas 20 pontos
acima de 200 horas 25pontos

)1.2 EventoTrelacionados ao cumprimento do objetivos
iinstitucionais

até 20 horas
acima de 20 até 40 horas
acima de 40 até 60 horas

| acima de60 até 80 horas
acima de 80 até 100 horas

TOTAL ______

2 pontos
4 pontos
6 pontos
8 pontos
10 pontos
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Pontuação

Máxima

25

10

35

Pontuação

Máxima

25

10

Pontuação

Máxima

25

10

35

nrivltTfc^WcÃPÃcT^çÃõT5^^
| LEGISLATIVO

iTTTveTitc^TeilclòT^oT^^
!categoria ou do cargo em comissão
j até20horas

acima de 20 até 40 horas
í acima de 40 até 60 horas
I acima de 60 até 80 horas
I acima de 80 até 100 horas

5 pontos
10 pontos
15 pontos
20 pontos
25 pontos

j^emoiTIilci^nados ao cun^rimento d~oTo"bjetivos
institucionais

até 20 horas
acima de 20 até 40 horas
acima de 40 até 60 horas

| acima de 60 até 80 horas
acima de 80 até 100 horas

2 pontos
4 pontos
6 pontos
8 pontos
10 pontos

Pontuação
Máxima

25

10

NORMAS DE PONTUAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS DE
CAPACITAÇÃO

naapuração do mérito subsequente.

FATOR 5-PUBLICAÇÃO DE TRABALHOS TÉCNICOS
Este fator avalia o número de trabalhos técnicos produzidospelo servidof na condição de autor eco-autor, desde que de interesse da

instituição

TOTAL
35

Para fins de pontuação, serão considerados:

• livro - publica

„„,.. fins utilitários, não periódica,
que contenha mais de48 páginas.

livro - publicação de caráter técnico-científico,
com fins utilitários, não periódica, impressa e formalmente ed.tada.
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_«Q • , -" . mon°9rafia - dissertação cuja característica
essencial e o tratamento' pormenorizado de um tema específico
abordado em todos os seus aspectos e ângulos e desenvolvido com
metodologia preestabelecida. Não serão consideradas teses
monografias ou dissertações que sejam requisitos para a obtenção
curso S pOS"9radua(?ao ou d'Ploma de qualquer modalidade de

; artigo técnico - trabalho técnico completo, porém
de dimensão reduzida, cuja matéria não comporta em livro
constituindo parte principal de revistas de cunho técnico-científico. '

A pontuação neste fator será apurada conforme tabela a
seguir:

:NUMERO DE

TRABALHOS
PONTOS -i

AUTOR CO-AUTOR
Livro Monografia Artigo

Técnico
Livro Monografia Artigo

1 (um)
trabalho

3 2 1 1 0,5 0,5

2 (dois)
trabalhos

4 3 2 3 2 1

mais de 2

(dois)
trabalhos

5 4 3 | 5

i

4 3

FATOR 6- PARTICIPAÇÃO EM ORGANISMOS INTERNACIONAIS EEM
EVENTOS TÉCNICO-CIENTÍFICOS

Este fator avalia a participação do servidor em eventos técnico-científicos
na apresentação de trabalho/pesquisa ou como conferencista/palestrante
em eventos que tenham correlação com a sua categoria ou área de
atuação na CLDF. Pontua também a participaçào em atividade de
representação em organismos internacionais.

"NUMERO DE PARTICIPAÇAO_
_1 (uma) participação
2 (duas) participações
Mais de 2 (duas) participações^

!PONTOS

FATOR 5- AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO FUNCIONAL
Este fator avalia o desempenho do servidor, relacionado às

atribuições da categoria para os-cargos de Auxiliar Legislativo Assistente
Legislativo, Técnico Legislativo e Consultor Técnico-Legislativo e com as
atribuições dos cargos para Consultor Legislativo e Procurador Legislativo
CQ - h , •? pon,AuaÇao e a metodologia da avaliação de desempenho
serão definidas no Ato da Mesa previsto no §3" do art. 30 desta Resolução.

NORMAS DE OPERACIONALIZAÇÁO DA TABELA DE MÉRITO

1 Apontuação excedente em qualquer um dos fatores não poderá ser
utilizada para a próxima apuração de mérito, exceto o excedente do
fator participação emeventos de capacitação doperíodo anterior

2 A apuração do mérito será efetuada pela Comissão Permanente de
Avaliação de Mérito prevista no § 4o do art. 28 desta Resolução
designada pela Mesa Diretora, garantida a representação dos servidores
por meiode sua entidade sindical representativa

3 Aprimeira avaliação de mérito será apurada após 18 meses da primeira
Res™uÇ3ã°oPOr 'emP0 de SerVÍ?° efetivada a partir da P^icaÇâo desta

4 Para fins de apuração do mérito, o servidor deverá atender às
orientações a serem fornecidas pela Comissão deAvaliação de Mérito

5 Oresultado daapuração do mérito será publicado no Diário da Câmara
Legislativa, do qual caberá recursos à Comissão de Avaliação de Mérito
no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da publicação do
resultado. Y

6 AComissão de Avaliação de Mérito proferirá decisão no prazo de 5
(cinco) dias úteis, a contar da data de entrega do recurso pelo servidor

7 Os efeitos financeiros da progressão por mérito serão retroativos ao mês
em que o servidor fizer jus à progressão

8 Os cursos e escolaridade adicional contados na Maturidade Profissional
nao serão computados na Tabela de Mérito.

ANEXO V- DESCRIÇÃO DOS CARGOS DE CARREIRA

TITULO DO CARGO: AUXILIAR LEGISLATIVO

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES:

• Executar tarefas relacionadas ao atendimento de plenário ao
ranspone de documentos, ao preparo de copias reprográficas. ea verirTcacào do

funcionamento emanutenção dos equipamentos existentes no Plenário da CLDF:

temas de tut^aSSaT^e aLThT"1' ÍnSta'aÇâ° ec°™ção dos sis-
mecânicos ou hSicós o?CLDF ^ P'eSSa°' ^ de 0U,ras dispositivos

«ncias,d^Io^er^^^S *** '"-*~
guarnecimen,; ^^^T^^e^^Jt %7°- *'o™*™'0'responsáveis, Pe,a compra de ^J^^J^^^S™

laçôes eequipam^t^ ~ da "•*«-*. -ta-

confecção^^^^^^Z^^^™ «a-**•. a

namentais, eaoSssS^SE^E? *°"? '*nte w"
namentais existentes naCLDF; eS e vasos de Plantas or

cas de madeira e^I^^V^^^F™ de ™VeiS epe"
pecificações apresentados ' '°mand° P°r base os desennos e es-

guilhotina:
• Executar tarefas relativas ao corte e ao refilamen.o de pape, em

abastecimento de^SaltSs^™ T^ "* máqUÍnaS adoras, aocontrole diário de copts reprogSs° ' ^^ * d°CUmem°S na CLDF ea°

rioh i ' Execjtar tare,as rela'~as aos trabalhos de paginação e repagina
ção de livros, lornais, rev,stas, ilustrações eoutras publicações na CLDF;

• Executar tarefas relativas à limpeza das instalações da CLDF à
carga e descarga de veículos, ao transporte manual de pequenas cargas e a entre
ga e conferência de materiais; s

complexidade.
Executar outras tarefas correlatas de mesma natureza e grau de

TÍTULO DO CARGO'A_SJST_____3is__ry_ v^

DESCRIÇÃO SUMARIA DAS ATRIBUIÇÕES.

r„ . " Exe°J'ar tarefas de apoio operacional
composição e impressão tipográfica; aos serviços gráficos de

mentos periféricos;6CU,ar """^ "*"*"* à °PeraÇâ0 de «rnputadores e equipa-

g-oeade^^^

P-n-^Tv» ezelar

CLDF; ' EX6CUtar tarefaS 'ela,iVaS àoperacao de áudio evídeo utilizados na

• Executar tarefas relativas àoperação da mesa telefônica da CLDF;

pre<oe branco; '^^ 'are,aS rela"VaS 3'evelaÇâo de <"™s oolondos ou em

complexKlade". EXeCU'ar ""'"^ 'are'aS C°rrela,aS de mesma "«ureza egrau de

TÍTULO DO CARGO: I_____£G_y_T!VQ

DESCRIÇÃO SUMARIA DAS ATRIBUIÇÕES:

«ro eprocessame^^^C^ 'are,aS "^3° aPanha™«°. regis-

de. de maienal epatrimônio ^T^oZ^Z^eT '"^
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. Executar, sob supervisão, tarefas relativas com os serviços de polí
cia legislativa;

. Executar sob supervisão, tarefas relativas à classificação, arqui
vamento, registro, pesquisa e consulta de legislação, documentos, livros e outras
publicações;

. Executar, sob supervisão, tarefas relativas à dispensaçâo de cui
dados técnicos de enfermagem aparlamentares eaos servidores da CLDF;

. Executar desenhos em preto e branco ou em cores, em papel, tela
ou outro tipode material;

. Fotografar interna e externamente e em estúdio pessoas, ob]etos,
acontecimentos eoutros eventos de interesse da CLDF;

. Executar serv.ços gráficos de impressão de lornais, livros e outras
publicações em cores ou preto e branco;

. Divulgar notícias, anúncios, textos publicitários e acontecimentos
em geral, deinteresse daCLDF;

• Executar tarefas relativas à anotação, redação, digitação e organi
zação de documentos em unidades da CLDF;

. Arquivar sistematicamente correspondências, fichas, documentos e
outros materiais de interesse da CLDF;

na CLDF;

Executar, sob supervisão, atividades técnicas de seguridade social

• çamentária, financeira econtábil da CLDF.

zado na CLDF;

interesse da CLDF,

em fase de desenvolvimento naCLDF,
. Executar atividades técnicas relativas asegurança do trabalho na

CLDF;

. Executar outras atividades correlatas de mesma natureza egrau de
complexidade;

legislativos:

menor capacidade.

. Realizar ou assessorar a realização de cursos, palestras debates^

na profissional;
• Participar do treinamento de servidores;
. Executar outras atividades correlatas de mesma natureza e grau de

complexidade.

TÍTULO DO CARGO: ____LT5RJ=Efi!SLAIrVO

DESCRIÇÃO SUMARIA DAS ATRIBUIÇÕES:

. Analisar proposições em tramitação e responder a consultas so
bre os aspectos de mérito ede admissibilidade quanto aadequação orçamentaria
e nanceira equanto aconstituconalidade, .uridicidade, legalidade, regimentalidade.
JZ fcgU» eredação das proposições em gera, apresentando, quando lor o
caso minutas de emendas, de questões de ordem ede proposição.

. Sugerir alternativas para aação parlamenta, e legiferante, pert.-
nentes ao assessoramento requerido;

. Elaborar minutas de proposições ou adequa-las a técnica legis-

la"Va; . Realizar pesquisas eestudos técnicos erespondei aconsultas
sobre assuntos estrrtamente vinculados ao exercício do mandato legislativo, no âm
bito da Câmara Legava. ^ ^ ___„ parlamentares destinadas
àparticipação do deputado em sessões eeventos especiais decorrentes do exercí
cio do mandato eartigos para publicação em periódicos,. Atender às necessidades de consultoria ou assessoramento aos
Deputados, as Comissões, as Lideranças, àMesa Diretora eaAdministração da
CaS3; . Executai trabalhos técnicos que lhe toiem solicitados pela Ad-
mmistracâo da Casa; ^ ^ ^ ^ ^ gr_omendaç5es com V1S.
,as ao desempenho de suas atividades eao aperfeiçoamento da técnica edo pro
cesso legislativos, ^^ ^ piane]amemo ^ atm(jades ^ apnmoramemo
técmco-profissional ecientífico do corpo de Consultores Legislativos;

. Realizar ou assessorar a realização de cursos, palestras, deba
tes, seminários, audiências públicas e comissões gerais sobre temas re,evan,es
para aCâmara Legislativa eoDistrito Federal;

. Participar dotreinamento deservidores;

. Editar a Revista de Informação Legislativa, com periodicidade
semestral; _ ^^ ^ ^^^^^de mesma natureza egrau
de complexidade.

Despacho do Ordenador de Despesa,

TÍTULO DO CARGO: r.nwSMLTOR TÉCNIgg^ESlSLftllvS

DESCRIÇÃO SUMARIA DAS ATRIBUIÇÕES:

. Prestar consultoria à Mesa, Comissões. Lideranças e Deputados,
em matéria constitucional e regimental de procedimentos administrativos, entre ou-
tros;

. Subsidiar observada a especificidade de cada categoria profissio
nal aMesa Comissões Lideranças e Deputados, objetivando aelaboração de
pmjeL emendas, relatórios, redação fina, de proposições, entre outros,

. Coordenar, supervisionar, e/ou executar atividades técnicas; me-

sãszr£iir,^sszi sr—a p——. •—
lizaçâo eControle da CLDF eà Polícia Legislativa;

. Fornecer subsídios àelaboração de pareceres, relatórios, emendas
einformações excessos que tratem de matéria financeira eorçamentaria da

. Elaborar normas de âmbito interno e recomendações com vista ao
desempenho de suasatividades;

. Participar do planejamento das atividades de aprimoramento tecni-
co-profissional ecientifico do corpo de consultores técnico-legislativos;

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAI.
DESPACHO DO ORDENADOR DEDESPESA

lf> de janeiro de 2004

PROCESSO NMIOI-IKI27221KH. INTERESSADO Asmahan Abdallah ASSEM O^'^"^
Diuda -crcd.los (dezembro 1c 2'»') '*»"» P=S« '^"'"^ ^ ^ ,-,' ^, (OMM , „Pedro d. Souza Duane. em decorrência de seu falecimento no d.a l« ^ d^™_" ^ r *" V), ^.
ADIVIDA ALTORIZO a realização da despesa, delermmo a emissão d=« de I,,,ei., d.
Íançamcmo eda Prisão de Paterno em f„or do credor Asmahan ^^.^J^'^
(quinze m,l quinhentos cselenla co,to reais eno, ema cdo.s centavosi Public,- se ecncannnlu ,
pagamento Ordenador de Despesa da CLDF Arlceio Alexandre Gazal
PROCESSO N" 001-015262002: INTERESSADO Fundação Gotulio \áreas ^l^TO

Gaulio Vargas no valor de R$105.00 (ecrao ecinco roais ) Publique-se eencaminhe .e para p.
Ordenador de Despesa daCLDF Arlccio Alexandre Cazal

PROCESSO N" 001-002722004: INTERESSADO. Pedro de Souza Duanc. ASSUNTO Reconhecimento"SSOc^*rbrode2003,rfr;»-^f^V^l^^ST^,^.^
dt^c^a^nt^
XZZ,c^Í5ÜZ\-JZZ.™pà^oLadorV Despesa da CEDF
Arlccio Alexandre Gazal

PROCESSO N" 001-019122(103. INTERESSADO RGN Som Ele.ron.ca Informaliea l.lda ASS11NTO

N« dc mpenho*: ^Lançamento eda Previsão de Paean.enlo çm fa,0. do^rce„ RO^ .*.
E,e,rôn,ca Informalica Uda no valor de ™*Mf^ ™'̂ ^A I™AxXó" za,
Pubhque-se cencaminhe-se para pagamento Ordenador de Despesa da LLUl
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Concorrência

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Comissão Permanente de Licitação -CPL

RESULTADO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N° 002/2003

AComissão Permanente de Licitação da Câmara Legislativa do Distrito Federal tnmnpublico aos interessados que oresultado do julgamento da habilita da M£to ™
epígrafe processo n° 001-03025/1999, que tem por objeto 1 „«,„ac3, ZPerm^o Rem erad de Us0 de uma .^ de j» J "«£° *
fZZo£Z:ZY° DÍS'rÍ,° Fedín" deS,Í"a<U' Únit" ««-r„! a í , J°rni"S erevisU• ^^ntra-se afixado no quadro de avisos da
27/0 2*4 àTr/h0 t2T? ^ rT35 dC PreÇ°S "*"™ÍSta ^aoco- em
Sede da CLDF Lla' Ao?. T"'?? '" CPL MaÍOres '"''«"nações no local (Ed.
T^Z^um^10 tdefone 348-8650 ou fax 348'8651- "° ^

Brasília-DF. 16dejaneirode 2004.

OTNIELSILVA FONSECA
Presidente em exercício

Extratos de Licitação
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
EXTRATOS DE INEX1GIBILIDADE DE LICITAÇÃO

' Processo n°. 01-00012/2004: Favorecido : Philips do Brasil Ltda. valor: R$ 30 000 00
era s3 Zclof A^" '',""1" "T"^ "^d°S ^°S^".sSTsmm 3n nH T, 'rf a"- 25- "a Ui "° 8666/93; Autorização da Despesa em

riloDenu^don "a nepDCTSa "^ Mm3ndK GaZal' ratific^o em 15/01/04.pelo Deputado Gim Argello, Presidente emexercício daCLDF.

vP2eSR$n°200OOrZ'7/2004: FrreCÍd° !CAESB - C°mPanhia d* S—men,o do DF.valor. RS 20 000.00 (vtnte m,l reais); Objeto : atender despesa com manutenção dos
serviços admimstrativos gerais da CLDF; Amparo Legai: ar. 25 dT Le '̂ 8666/93
ratificação em 13/01/04. pelo Deputado G,m Argello, Presidente em exercício da CLDF.

Rr80000n000'r"o?2,1/2T; FaVTid° :CEB "C°mpanh'a En^,ca * Brasília, valor

15/01/04. pelo Deputado G,m Argello, Presidente em exercício da CLDF. CaÇâ° em

Processo n°. 01-00028/2004: Favorecido :Brasil Telecom S/A valor- RS 73 T>i M, • ,
.res mil duzentos evinte equatro reais equarenta eoito cen,av'os Obfet,at^e de^sa
Z?n^£°í0S SerVÍÇ°S administ™'- gerais da CLDF Amp^Leta t. TdaLei n 8.666/93; Autorização da Despesa em 15/01/04 pelo Ordenador de Despesa Arlédn
etrjda^F™^""em 'smm- pe,° *£*> °im«:::

EcTZt RsTó OOOOO4; FaV°reCÍd° '^"^ B™ilei" * C°™°> <™^°* "manu.™ àodo! • ' , ^ '• ""^ m" reais); 0bJet0 : «^cr despesa comV,H dTLefn- £^Aadm'"'strat7s^rais da CLDF; Amparo Legal: art. M. incisa
Aécio Aléxandrtolil ,°r'ZaÇ-a0 "" ^f^ em I5/01/04 Pdo 0rde"a"or de Despesa
em exerd oda CLD^ ' '^ " '5/0,/°4- ^ D^d" Gim A '̂°- Presidente

ATUALIDADES DO ACERVO
DA BIBLIOTECA

Democratizar oacesso àinformação ctorná-la disponível
aos seus usuários, contribuindo, dessa forma, para o

desenvolvimento das atividades deles.
Ecom esse objetivo que aBiblioteca da

Câmara Legislativa do Distrito Federal oferece mensalmente
aos servidores o boletim

B/li'LOS-atualidades do acervo dabiblioteca, divulgando
asnovas aquisições de livros c revistas.

"Ler é descobrir novos caminhos"
Setor de Pesquisa eRecuperação da Informação
Setor de Documentação Legislativa (Biblioteca)

Ramais: 8430/8432 Fax: 8431

A

Quem bebe e dirige
artisca a vida de

quem não tem nada
com isso, de quem o

acompanha e a própria.


